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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI Nº 8.495 DE 30 DE OUTUBRO DE 2025
Dispõe sobre a garantia de acesso pleno à informação aos deficientes visuais, por meio da implementação da “#paratodosverem” nas publicações que vinculam imagens, nos sítios eletrônicos e redes sociais da administração pública municipal direta e indireta, bem como do poder legislativo municipal e dá outras providências." 
   A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Professor Jales André dos Santos, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:  
      Art. 1º - As publicações eletrônicas que vinculem imagens, realizadas pela Administração Pública Municipal Direta e Indireta, bem como do Poder Legislativo Municipal através de seus sítios eletrônico e redes sociais deverão conter a legenda “#paratodosverem” contendo o anuncio do tipo de imagem, a descrição da esquerda para direita, de cima para baixo, a ordem natural da escrita e leitura ocidental, a informação das cores, os elementos da foto, de modo a criar uma sequência lógica de compreensão da imagem.  
      Parágrafo único: Para aplicação desta Lei, deve-se considerar os princípios da autodescrição para produção dos textos descritivos.  
   Art. 2º - A imagem deve ser descrita sem quaisquer julgamentos ou opiniões.  
   Art. 3º - Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em sentido contrário.   
RUBENS MAGELA DA SILVA

          Prefeito Municipal de Araxá

Av. João Paulo II – nº 1200 – Guilhermina Vieira Chaer – Araxá-MG, CEP: 38184-122
Fone/Fax: (34)3662-3040
www.araxa.mg.leg.br 

